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Resumo 

O presente artigo analisa o fenômeno jurídico da deslegalização, bem 
como a função reguladora, competência administrativa que decorre daquele. 
Utilizou-se do método indutivo, pois mais adequado ao trabalho. O tema, de muita 
relevância para os direitos administrativo e constitucional modernos, é cada vez 
mais presente na Administração Pública, tendo em vista o estado de mutação que 
assola a sociedade brasileira. O Estado alcançará seus deveres constitucionais 
por meio das imposições normativas destinadas aos particulares, editadas no 
exercício da função reguladora. E para tanto, não poderá olvidar-se do princípio 
da legalidade. Afinal, o Poder Executivo manipula as políticas públicas cujos atos 
administrativos regulatórios refletem-se diretamente sobre a vida das pessoas. 
Daí a relevância social da investigação da deslegalização e da função reguladora. 
A conclusão do trabalho busca tecer reflexões para indicar o maior mérito 
alcançável pela função reguladora, ou seja, a viabilidade de uma constante e 
ordenada atualização do ordenamento jurídico. 
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Abstract 

The following article analizes the non legalization process, as well as the 
regulatory function, an administrative matter that comes from the first. Considering 
the subject, the method utilized was the inductive. These subjects, very relevant to 
modern constitutional and administrative law, is more and more present in Public 
Administration, due to the constant mutation of the brazilian society. The State will 
achieve it’s constitutional duties thought norms and public acts edited within the 
exercise of regulatory function. After all, the Executive deals with public polices 
which administrative acts commands people’s lives. This is why the non 
legalization and regulatory function are socially relevant. The conclusion tries to 

                                                 
1  Graduado em Direito pela Universidade Católica do Salvador (2005.2). Possui Especialização em 

Direito do Estado pela Associação Educacional Unyahna (BA) concluída em 2007. Mestrando em 
Direito Público pela Universidade Federal da Bahia. Procurador do Estado do Piauí. E-mail: 
robertomizuki@hotmail.com.  



Roberto Mizuki Dias dos Santos

 

Constituição, Economia e Desenvolvimento: Revista da Academia Brasileira de Direito Constitucional. 
Curitiba, 2009, n. 1, Ago-Dez.  2 

show the most important characteristic of regulatory function, which is the 
providence of constant and organized actualization of law system. 
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